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PARECER JURIDICO RSF N" 7212024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2312024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

FORNECIMENTO DO AUX|LIO. ALIMENTAçÃO ,VIA CARTÃO.

PARA O

1, INTROITO.
Na data de hoje for encaminhado a este departamento lqLOpg :9lL1t3qã-9.i:

parecer jurídico da fasá iniciat do processo licitatório_modalidade PREGAO ELETRONIco

lrio oUÍeto consiste na C.ONTÉATAçÃO DE EMpRESA ESPECIALIZADA PARA O

rónnr'ctueuro Do AUxiLlo- ALIMÉNTAçÃo,vlA cARTÃo.
As SECREIARIÁ MUNIC1PAL DE ADMTNTSTRAÇÁO apresentou Documento de

Formalização de Demanda (DFD) solicitando a contratação de empresa' 
.

consta, ainda, pesquisa de preços às empresas Le Card Administradora de

CartÕes LTDA, Sodexo - Serviços para qualidade de vida, e MegavaleCard'
por fim, estáo presentei Estrdo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento de

Riscos, Manifestação orça.nentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.

Esclareça-se que será aplicada a lei 14,133/23 que regulará relação toda a

jurídica supervêniente.

?. DAFASEPREPARATORIA.
o artigo .1 8 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que

devem ser cõmpreendidos nos autos do processo de contrataçáo pública, senão vejamos:

Att. 18. A fase prcparatória do processo licitatóio é caracterizada pelo

ptanejamento e dev'e oompatibilizar-se com o plano de contratações anual de que
'trata'o 

inciso vtl do (:aput do arÍ. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as /els

orçamentárias, betri como abordar Íodas as considerações técnicas,

mercadologicas e de gesÍáo que podem intefferir na contratação, compreendidos:

t - a descíição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o tnÍeresse público envolvido;
'il 

- a definição do objc.to para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, antepn-,ie!:>, proieto básico ou proieto executivo, conforme o caso;

ilt - a definição das cc,ndlções de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofeftadas e das condrções de recebimento;
lv - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação; V - a elahtração do edital de licitação;
Vl - â etaboração r1e minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente corno anexo do edital de licitação;
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Vlt - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução

i" oori{ é serviços de engenharia, observados- os potenciais de economia de

escala;
wit- _ a moaatiaade de licitação, o citéio de iulgamento, o modo de disputa e- a

àá"qirçao e eficiéncia da fàrma de combinaÇão desses parámetros, para os.fins

ãà iercçao da proposta apta a gerar o resuÍtado .de contratação mais vantaioso

páÃ-a Ààmini"iação Púbtica, considerado todo o ciclo de vida do obieto;

Ti _ i *itir"çao ôirc tnstanciada das condições do editat, tais como iustificativa de

árigériàt ie quatificação técnica, mediánte indicação das .parcelas de .maior
íitávancia técnica c,-; iator signific,ativo do objeto, e de qualificação econômico'

inánô"íiui, justificatit.'a dos citérios de pontuação e iulgamento das proposÍas

técnicas, nâs licitaç(tes com iulgamento por melhor técnica ou técnica e preço' e

jí"tiiíiiiri a"" r"gir. peftinentés à pafticipação de empresas em con.sórcio;
'X _ a análise dos n,sco.s que possam comprómeter o sucesso da licitação e a boa

execuçào contratual 
- -.-,- ,^ t:^:t^^-

Xt - à moilvação sohre o momento da divulgação do orçamento da licitação'

observado o art. 24 tJe:sta Lei.

§íooesÍudotécrlnopreliminaraqueserefereoincisoldocaputdesteaftigo
àeverá evidenciar o problema a ser'resolvido e a sua melhor solução, de modo a

iárÁii, " àvaliaçac, ca viabitidade técnica e econômica da contratação, e conterá

os segutnÍes elemer,-:. s:
I - dlescrição da nr::essldade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido éob a pers;te:ctiva do interesse público;

ll - demonstração aa previsão da coniratação no plano de contratações anual'

""rpi" 
que elàborad,t. de modo a indicar o seu alinhamento com o planeiamento

da Administração;
lll - requisitos da cortit atação:
lV - estimativas das q.tanlidaides para a contratação, acompanhadas das mem.órias

de cálcuto e do:: documenios que lhes dão suporte' que considerem

interdependências canr outras contratações, de modo a possibilitar economia de

escala;
v - levantamento cle rnercado, gue consisÍe na análise das alternativas possíveis,

justificativa técnica ç-' =conômica da escolha do tipo de solução a contratar;
'vl - estimativa clo ,,ator da contratação, acompanhada dos preços unitáios

referenciais, ç!65 7,141.:$1i25 de cátculo e dos documenÍos que lhe dão supofte, que

poderão constar ce aitexo classificado, se a Administração optar por preseNar o

seu sigl/o até a con:lusão da licitação;
itt - ãescriçao da soiução como um todo, inclusive das exigências relacionadas

manutençãõ e à a:;s; :lência técnica, quando for o caso;

Vttt - jusiificativas oá r.? o parcelamento ou não da contratação;

lX - demonstrat vo í.',rri resu/Íados pretendidos em termos de economicidade e de

melhtor aproveitamenta dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a :"erem adotadas pela Administração previamente à celebração

do contrato, inclusive cuanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fi scat iz aç ã o e ge stiir; to ntratu al ;

Xl - coniratações co' ';laÍas e/ou interdependentes;
XII - desciição :Ír; possíveis impactos ambientais e respecÍivas medidas

mitigadoras, 
'inclui j:.': requisitos de baixo consumo de energia e de outros
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recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.
§ 20 O esÍudo tecnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previsÍos
nos rnclsos l, lV, Vl, Vlll e Xlll do § ío desb artigo e, quando náo contemplar os
demais elementos previstos no refeido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas.

§ 30 Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e
servlços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a
afeição dos padrões de desempenho e quatidade almejados, a especificação do
objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico,
dispensada a elaboração de projetos.

Por isso, é possÍvel aferir que os autos do processo encontram-se devidamente
inskuído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a soluçáo mais
adequada para atendimento da necessidade pública.

Ademais, registra-se a existência do plano anual de contrataçôes nesta
Municipalidade, evidenciando a compatibilidade da contratação com o referido plano, e se
encontra disponível no site do Município:
https : //www. ribe iraod o p i n l1ql. r.qov.br/t ransparenc ia-filterl2l105

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e
objetivo da licitação, descricão da solução como um todo considerado o ciclo de vida do
objeto; requisitos da contraração; execução contratual; gestáo do contrato; critérios de
medição e pagamento; liquidação e pagamento; formas e critérios de seleção do
fornecedor; adequaÇáo oiçarnentária.

Além disso, o es,!q{q- técnico preliminar apresentado nos autos possuem os
seguintes elementos, especialmente a descriçáo da necessidad e, ârea requisitante,
requisitos da contratação; estimativa das quantidades, levantamento de mercado,
estimativa do preço da contratação, descriçáo da solução como um todo, justificativa pelo
náo parcelamento, demonstrativo dos resultados pretendidos, impactos ambientais,
viabilidade da contrataçá,), Dortanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mÍnimo exigido
em lei e disposto no §1o e irrcisos do artigo 1B da NLLC, senão vejamos t- descrição da
necessidade da contrata.âo, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do lnÍeresse público; i',/ - est'mat'yas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memor,as de cálculo e dos documentos que lhes dão supofte, que
considerem interdependênüas com outras contratações, de modo a possibilitar economia
de escala; vl - estimat;vtt tJo valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que the dão supofte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preseruar o seu
sigilo até a conclusão da tr.'rtaçf,e; vlll - justificativas para o parcelamento ou não da
contratação; Xlll - posictir,,, 'nento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessicled.; a que se desÍrna.

Ante o posto, é posrivel aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exi,l;rncias mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação
nesta nova sistemática de lii:;taçÕes públicas. 
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3. DA MINUTA DO EDITAL E CRITÉRIO DA SELEçÃO,
A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna da licitaçáo pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica
contendo oito anexos, quais sejam: o termo de referência, exigências para habilitação,
declaraçáo unificada, nrooeio de carta proposta, procuração, termo de adesáo, e
declaração sobre custo pere '"ttilidade do sistema.

Ademais, a minutã ,Jo Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão
pública, definiçáo Co r,!,:eto, recursos orçamentários, condiçôes de participaçáo,
encaminhamento e elen"e.rtos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e
classificação da propostr, hâbilitaçáo, recurso, adjudicação e homologação do certame,
pedido de esclarecimentrrs e impugnação ao edital, disposiçÕes finais e foro de
ju lgamento.

Diante do apresentilJ(\ afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com; ilevida observância do determinado no artigo 25 da Lei no

14.133t2021.
lsto posto, o critériü oe seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo

de disputa "aberto", do resmo modo, mostram-se adequados para a modalidade
determinada pelo legislacc'

4. PNCP.
Por derradeiro, quâri+rr às possÍveis dificuldades que possam se aprêsentar ante à

publicação no Portal Nacio',lal de ContrataçÕes Públicas - PNCq registra-se que a minuta
do Edital apresenta comc i,;,,.a1 da sessão pública o site www.bll.org.br.

5. CONCLUSAO.
Ante a todo o dxi,:jsto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo

prosseguimento do proceirsi., recomendando-se a observância das publicações e do
prazo mínimo de 08 (o tr' dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme
determinado pelo artigo 55, inciso l, alÍnea "a" da Lei no14.13312021 .

S,M,J.

Ribeirão do Pinhal-1, C5 de março de 20
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